EMENDA N° 02

Apresentamos ao Projeto de Lei n° 4.660, de 24 de abril de 2025, que “Dispde sobre
Leitura Biblica como Recurso Paradidatico nas Escolas Publicas e Particulares, no
ambito do Municipio de Timéteo e da outras providéncias”, de autoria do Vereador
Marcus Fernandes a seguinte

Emenda:
- Dé-se ao artigo 1° a seguinte redacéo:
Art. 1° A leitura de trechos da Biblia Sagrada podera ser realizada nas
escolas publicas e particulares como recurso paradidatico para a
disseminagcao cultural, histérica, geografica e arqueolégica de seu

conteudo.

- Substitua-se, no Paragrafo unico do artigo 1° a expressdo ...deverdo...” por
... poderao...”

- Dé-se ao artigo 3° a seguinte redacéo:
Art. 3° O Poder Executivo estabelecera os critérios, diretrizes e estratégias
para viabilizar a leitura de trechos da Biblia Sagrada, conforme

estabelecido no artigo 1° desta Lei.

- Suprima-se o artigo 4°, renumerado-se os demais.

Sala das Comissdes, 11 de julho de 2025

Thiago Torres
Relator



